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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO 24212025
pRecÃo elernôuco No. olst2o2s

DESPACHO

Em face do recurso apresentado nos autos em questão tendo
registro de protocolo de contra recursos, nos foi encaminhado o presente processo,
uma vez que a Pregoeira náo trouxe reforma de sua decisão no certame.

Assim, sem mais delongas, não verifico motivo para alterar sua
decisão acerca dos recursos em questão e pertinentes ao certame do PREGÃO
ELETRÔNICO no O8st2O25, razão pela qual concluo em RNIIEICAL em totalidade
o julgamento em questão, mantendo a decisão que entendeu pela manutenção da

HABILITAçÃO da empresa GRUlvl PUBLICIDADE LTDA CNPJ

16.781 .179/0001-00, conforme fatos e fundamentos constantes da decisão

ratificada, devendo prosseguir a licitação.

Publique-se

Delfinopolis/MG, 16 de janeiro de 2026
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Pedro Pãulo Pinto
Prefeito Municipal


